
REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº            , DE 2025

(Do Sr. Luciano Vieira)

Requer  o  envio  de  indicação  ao
Ministro da Saúde, a fim de avaliar
a  implementação  do  Método
Wolbachia, por meio da Fundação
Oswaldo  Cruz,  no  município  de
Paraty/RJ.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 113, inciso I e §
1°,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que  seja
encaminhado  ao  Ministro  da  Saúde,  a  presente  indicação,  com  o
objetivo de avaliar a implementação do Método Wolbachia, por meio
da Fundação Oswaldo Cruz, no município de Paraty/RJ.

Sala das Sessões, em de      de 2025.

LUCIANO VIEIRA
Deputado Federal – REPUBLICANOS/RJ
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INDICAÇÃO Nº            , DE 2025

(Do Sr. Luciano Vieira)

Sugere  ao  Ministério  da  Saúde,
por  meio  da  Fundação  Oswaldo
Cruz, a implementação do Método
Wolbachia no município de Paraty/
RJ.

Senhor Ministro da Saúde,

A  presente  Indicação  tem  por  finalidade  sugerir  ao  Ministério  da
Saúde,  por  meio  da  Fundação  Oswaldo  Cruz  (Fiocruz),  a
implementação  do  Método  Wolbachia  no  município  de  Paraty/RJ,
como estratégia  inovadora,  sustentável  e  altamente  eficaz  para  o
combate às arboviroses transmitidas pelo Aedes aegypti, sobretudo
dengue, zika e chikungunya.

Paraty  apresenta  características  singulares  que  aumentam  o  risco
epidemiológico para a população. Trata-se de um município turístico,
que recebe grande fluxo de visitantes nacionais e internacionais ao
longo de todo o ano, ampliando a circulação viral e a possibilidade de
introdução de novas variantes. Ademais, suas condições climáticas —
predominantemente  quentes  e  úmidas  —  e  a  presença  de  áreas
urbanas  integradas  a  regiões  de  mata  atlântica  favorecem  a
proliferação do mosquito vetor, dificultando o controle tradicional.

Nesse  contexto,  o  Método  Wolbachia,  desenvolvido  pela  Fiocruz,
surge  como  uma  solução  cientificamente  comprovada  e
ambientalmente segura. A técnica introduz a bactéria Wolbachia nos
mosquitos Aedes aegypti,  impedindo que eles transmitam os vírus
responsáveis  pelas  principais  arboviroses.  Trata-se  de  uma
intervenção  não  transgênica,  de  baixo  impacto  ambiental  e  com
efeito duradouro, uma vez que a bactéria é repassada naturalmente
entre gerações de mosquitos.

Em  municípios  onde  o  método  já  foi  implementado,  observou-se
redução superior a 70% na incidência de dengue, além da diminuição
expressiva das internações e da sobrecarga dos sistemas de saúde.
Sua aplicação em Paraty contribuirá significativamente para proteger
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moradores  e  turistas,  reduzindo  o  risco  de  surtos,  fortalecendo  a
vigilância epidemiológica local e garantindo maior segurança sanitária
em  um  município  de  elevada  relevância  econômica,  cultural  e
ambiental.

Diante dos resultados comprovados e do cenário de vulnerabilidade
presente em Paraty,  torna-se urgente e oportuno que o município
seja  incluído  no  plano  de  expansão  do  Método  Wolbachia.  Essa
medida representa  um investimento estratégico em saúde pública,
com impactos diretos na prevenção de doenças, na preservação de
vidas e na redução dos custos do SUS.

Assim, solicita-se que o Ministério da Saúde, por meio da Fiocruz,
avalie a implementação do Método Wolbachia em Paraty, garantindo
maior proteção sanitária à população e aos milhões de visitantes que
anualmente contribuem para o desenvolvimento do município.

Sala das Sessões, em de      de 2025

LUCIANO VIEIRA
Deputado Federal – REPUBLICANOS/RJ
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